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Am • rico Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilinsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações es  6ontratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregociro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



Capanema PR ,o,gwo Município de 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE CONSERVAÇÃO PARA 
GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, 
PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/ PR.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao 
Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 8.180,00(Oito Mil, 
Cento e Oitenta Reais). 

Respeitosamente, 

• 

Secretário Municipal de Saúde 

ANEXO I 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE 

CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: 
RVV44ODVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. Em atendimento à RESOLUÇÃO SESA/PR N. 35, de 22 de janeiro de 2018, a qual 

Aprova Norma Técnica (NT) para orientar abertura, funcionamento, condições físicas, técnicas e 
sanitárias, dispensação de medicamentos e prestação de serviços, dispensação de plantas me-
dicinais e drogas vegetais em farmácias públicas, o Município de Capanema/ PR fez aquisição 
de uma câmara de conservação para guarda dos medicamentos termolábeis do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica e do Componente Especializado da Assistência Farmacêu-
tica. 

4.2. Os medicamentos termolábeis necessitam obrigatoriamente de condições restritas de 
armazenamento e conservação, conforme orientação do fabricante, sendo normalmente entre 2° 

e 8° C., sendo referenciado na norma acima citada pela sigla MCEA. 
4.3. Em visita técnica realizada pela empresa responsável pela manutenção da câmara de 

conservação para guarda de medicamentos do departamento de farmácia do município, esta 
constatou que o equipamento apresenta problemas na placa de dados para exportação via pen-
drive, através da qual é possível visualizar a variação da temperatura interna do equipamento 
durante determinado período, bem como as baterias estão sem funcionamento devido ao fim da 
vida útil destas. 

4.4. Tendo em vista as quedas constantes de energia elétrica em nosso município, faz-se 
necessária a substituição imediata do capacitor e também de 2 baterias que mantém o equipa-
mento em funcionamento por certo período de tempo em caso de interrupção do fornecimento 
RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 Fone:(46)3552-1431 E-

mail: saude@capanema.pr.gov.br  CAPANEMA - PR de energia elétrica, assegurando a conserva-
ção dos medicamentos na temperatura indicada pelo fabricante até o restabelecimento da ener-

gia. 
4.5. Diante dos fatos acima citados, o Município de Capanema-PR, por intermédio da Se-

cretaria Municipal de Saúde, propõe aquisição dos materiais que compõem este Termo de Refe-
rência, através de Processo Dispensa de Licitação. 

E UANTIDADE DO OBJETO: -  
Lote: 1 - Lote 001  
Item Código do Nome do produto serviço 	Q-uaxit Unida reço 	Preço máximo`'  

produto/ idade e 	máximo 	total 
serviço  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Jorias-We1t4r 	 
Secretário Munkipal. de-Saú-de- 

Município de 
Capanema - PR U9 2 

1 62093 BATERIA 12V 185 AH 2,00 UN 2.590,00 5.180,00 
ESTACIONÁRIA ORIGINAL PARA 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO, 
MARCA INDREL, MODELO 
RVV44ODUSS, SERIAL 53359. 

2 62094 PLACA COMPLETA PARA 1,00 UN 3.000,00 3.000,00 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO, 
MARCA INDREL, MODELO: 
RVV44ODVSS, SERIAL 53359. 

TOTAL 8.180,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

6.1. A empresa contratada deverá entregar as baterias e a placa em até 5 (cinco) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema-PR 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Jaqueline Reinehr 

9. AMPARO LEGAL 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro 
mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 
10.2. Os itens devem ser entregues junto a Unidade de Saúde Central na Rua Aimorés, n° 

681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Eco gica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 
Rose ia Kriger Beckér agani 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema - PR *)''' 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE 
MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE 
AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR., 
informo que a orçamentação é feita pela Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, 
por esse motivo a Planilha com o Preço final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ELTER 
RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE 

• 

910 
ORCA MENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, 
MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1UM 
62093 - BATERIA I 2V 185 AH ESTACIONÁRIA ORIGINAL PARA CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO, MARCA INDREL, MODELO RVV440DUSS, SERIAL 53359 2 2.590,00 5.180,00 

2 62094 - PLACA COMPLETA PARA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO, MARCA INDREL, 
MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359 UM 1 3.000,00 3.000,00 

/ 8.180,00 



CREA 

• 11-€v-inneolcs3609-1 
Equipamentos Médicos 

ANVISA 
REGISTRO SC:15966 

REGISTRO: 8.17312.6 
	

REGISTRO PR: 6839: 

Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e termolábeis, 
com temperatura de trabalho entre 2°C a 8°C, capacidade de 120 litros. 

Gabinete externo: Tipo vertical construído em chapas de aço tratado quimicamente com pintura epóxi a alta 
temperatura. Montado sobre chassi metálico sobre rodízios giratórios traváveis. 
Gabinete Interno: Em ABS de alta resistência em polipropileno. Equipados com prateleiras em aramado 

com revestimento epóxi. 
Iluminação Interna: Iluminação interna em LED de alta capacidade e vida útil, com acionamento 
temporizado na abertura da porta ou externamente no painel frontal com a porta fechada. 
Isolamento Térmico: Isolamento térmico em poliuretano injetado de alta pressão, livre de CFC. 

Homogeneização de Temperatura: Sistema de circulação interna por ar forçado através de ventiladores. 

O sistema possui controle de desligamento automático da ventilação em caso de abertura de porta. 

Porta: Vertical em vidro duplo (no fog) com vedação em perfil magnético com alarme temporizado 

quando a abertura de porta. 

Refrigeração: Através de compressor hermético, com circulação de gás ecológico R-134 A isento de CFC. 

Sistema de degelo automático seco com evaporação do condensado. 

Painel de comando: Montado na parte superior da câmara com chave geral, fusíveis de proteção na parte 

posterior e painel frontal do tipo membrana com teclas soft-touch. Display em LCD com apresentação 

simultânea das temperaturas de momento, temperaturas mínima e máximas atingidas, ajuste dos 

parâmetros, sistema de verificação automática da programação, sistema de travamento da programação 

contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros programados mesmo com variação 

brusca da energia ou desligamento do equipamento, sistema de auto teste do sistema de emergência 

para falta de energia e discadora com programação antecipada de data e hora para realização dos testes, 

filtro contra ruídos eletromagnéticos, com apresentação de data e horário. Dotado de sensores tipo PT-

100 ou NTC. 

Alarmes: Temperatura visual e sonoro abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou programável pelo 

usuário), falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer por 15 

minutos (ou programável conforme solicitação pelo usuário). 

Faixa de Trabalho: Entre 2°C e 8°C , com ponto fixo em 4°C por solução diatérmica, ou programável pelo 

usuário. 

Registrador de Temperatura: Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas atingidas, 

apresentadas no display de processos. Entrada USB/PENDRIVE para extração de relatórios de 

performance. 

Discador: Sistema automático que realiza ligações telefônicas via central telefônica ou linha fixa direta, 

para até 06 (seis) números (celulares ou fixos) sempre que o equipamento alarmar por temperatura 

crítica, falta de energia ou tensão baixa do sistema de emergência (ou programável pelo usuário). 

Sistema de emergência para falta de energia elétrica: Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 

volts (ac), mantendo todas as funções eletroeletrônicas, inclusive o compressor de frio, com autonomia 

de 48 horas. Integrado ao gabinete, montado na parte inferior da câmara, com suporte para a bateria 

estacionária. 

Registro do equipamento na ANVISA. 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL 01 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: revimedicl@gmail.com  
CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



CREA 
REGISTRO SC:15966 
REGISTRO PR: 6839: 

11"€V1MilECO114Ch4w 
Equipamentos Médicos 

Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e termolábeis, 

com temperatura de trabalho entre 2°C a 8°C, capacidade de 280 litros. 

• 

I 
ANVISA 

REGISTRO 8.22.176-2 
(M9815Y5L145M) 

Gabinete externo: Tipo vertical construído em chapas de aço tratado quimicamente com pintura epóxi a alta 

temperatura. Montado sobre chassi metálico sobre rodízios giratórios traváveis. 

Gabinete Interno: Em chapas de aço tratado quimicamente ou aço inox. Equipados com prateleiras em 

aramado com revestimento epóxi ou prateleiras em aço inox. 

Iluminação Interna: Iluminação interna em LED de alta capacidade e vida útil, com acionamento 

temporizado na abertura da porta ou externamente no painel frontal com a porta fechada. 

Isolamento Térmico: Isolamento térmico em poliuretano injetado de alta pressão, livre de CFC. 

Homogeneização de Temperatura: Sistema de circulação interna por ar forçado através de ventiladores. 

O sistema possui controle de desligamento automático da ventilação em caso de abertura de porta. 

Porta: Vertical em vidro duplo (no fog) com vedação em perfil magnético com alarme temporizado 

quando a abertura de porta. 

Refrigeração: Através de compressor hermético, com circulação de gás ecológico R-134 A isento de CFC. 

Sistema de degelo automático seco com evaporação do condensado. 

Painel de comando: Montado na parte superior da câmara com chave geral, fusíveis de proteção na 

parte posterior e painel frontal do tipo membrana com teclas soft-touch. Display em LCD com 

apresentação simultânea das temperaturas de momento, temperaturas mínima e máximas atingidas, 

ajuste dos parâmetros, sistema de verificação da programação, sistema de travamento da programação 

contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros programados mesmo com 

variação brusca da energia ou desligamento do equipamento, sistema de auto teste do sistema de 

emergência para falta de energia e discadora com programação antecipada de data e hora para 

realização dos testes, filtro contra ruídos eletromagnéticos, com apresentação de data e horário. 

Dotado de sensores tipo PT-100 ou NTC. 

Alarmes: Temperatura visual e sonoro abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou programável 

pelo usuário), falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer por 15 

minutos (ou programável conforme solicitação pelo usuário). 

Faixa de Trabalho: Entre 2°C e 8°C , com ponto fixo em 4°C por solução diatérmica, ou programável pelo 

usuário. 

Registrador de Temperatura: Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas atingidas, 

apresentadas no display de processos. Entrada USB/PENDRIVE para extração de relatórios de 

performance. 

Discador: Sistema automático que realiza ligações telefônicas via central telefônica ou linha fixa direta, 

para até 06 (seis) números (celulares ou fixos) sempre que o equipamento alarmar por temperatura 

crítica, falta de energia ou tensão baixa do sistema de emergência (ou programável pelo usuário). 

Sistema de emergência para falta de energia elétrica: Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 

volts (ac), mantendo todas as funções eletroeletrônicas, inclusive o compressor de frio, com autonomia 

de 36 horas. Integrado ao gabinete, montado na parte inferior da câmara, com suporte para a bateria 

estacionária. 

Registro do equipamento na ANVISA. 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 — SL 01 — Bairro Floresta — Maravilha — SC - CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 

E-mail: revimedic@revimedic.com.br —Site: www.revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 
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Ministério da Saúde - MS 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N° 197, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 

(Publicada no DOU n° 248, de 28 de dezembro de 2017) 

Dispõe sobre os requisitos mínimos 
para o funcionamento dos serviços 
de vacinação humana. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe conferem o art. 15, III e IV aliado ao art. 70, III, e IV, da Lei n° 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, o art. 53, V, §§ 1° e 3" do Regimento Interno aprovado nos 
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada — RDC n° 61, de 3 de fevereiro 
de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme 
deliberado em reunião realizada em 12 dezembro de 2017, e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação. 

CAPÍTULO I 

Das disposições iniciais 

Seção I 

Do objetivo 

Art. 1" Esta Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) tem por objetivo 
estabelecer os requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços que realizam a 
atividade de vacinação humana. 

Seção II 

Da abrangência 

Art. 20  Esta Resolução se aplica a todos os serviços que realizam a atividade de 
vacinação no pais, sejam eles públicos, privados, filantrópicóS, civis ou militares. 

Seção III 

Das definições 

Art. 3" Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I- alvará de licenciamento ou equivalente: documento emitido pelo órgão 
sanitário competente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios, contendo 
permissão para a prestação do serviço sob regime de vigilância sanitária; 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

II- ambiente: espaço fisicamente determinado e especializado para o 
desenvolvimento de determinada(s) atividade(s), caracterizado por dimensões e 
instalações diferenciadas, podendo constituir-se de uma sala ou de uma área; 

III- área: ambiente aberto, sem paredes em uma ou mais de uma das faces; 

IV- campanha de Vacinação Pública: constitui estratégia de vacinação de um 
determinado número de pessoas em curto espaço de tempo, com o objetivo do controle 
de uma doença de forma intensiva ou a ampliação das coberturas vacinais para 
complementação do trabalho da rotina, promovida por órgãos públicos de saúde; 

V- Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia (CIVP): documento 
reconhecido internacionalmente, que comprova a realização de vacinação ou profilaxia. 

VI- erro de Vacinação: qualquer evento evitável que pode levar ao uso 
inapropriado de vacinas ou causar dano a um paciente. Pode estar relacionado à prática 
profissional e procedimentos, com possibilidade de acontecer se as normas e técnicas 
não forem cumpridas; 

VII- Evento Adverso Pós-Vacinação (EAPV): Qualquer ocorrência após à 
aplicação da vacina e que, não necessariamente, possui uma relação causal com o 
produto; 

VIII- profissional legalmente habilitado: profissional com formação superior ou 
técnica com suas competências atribuídas por lei; 

IX- responsável Legal ou Representante Legal: Pessoa fisica investida de 
poderes legais para praticar atos em nome da pessoa jurídica; 

X- responsável Técnico (RT): Profissional legalmente habilitado, formalmente 
designado pelo Responsável Legal para manter as rotinas e os procedimentos de um 
serviço; 

XI- sala de Vacinação: ambiente envolto por paredes em todo seu perímetro e 
pelo menos uma porta, destinada à administração das vacinas; 

XII- vacinação Extramuros de Serviços Privados: atividade vinculada a um 
serviço de vacinação licenciado, que ocorre de forma esporádica, isto é, através de 
sazonalidade ou programa de saúde ocupacional, praticada fora do estabelecimento, 
destinada a uma população específica em um ambiente determinado e autorizada pelos 
órgãos sanitários competentes das secretarias estaduais ou municipais de saúde; 

XIII- vacinas: medicamentos imunobiológicos que contêm uma ou mais 
substâncias antigênicas que, quando inoculadas, são capazes de induzir imunidade 
específica ativa, a fim de proteger contra, reduzir a severidade ou combater a(s) 
doença(s) causada(s) pelo agente que originou o(s) antígeno(s). 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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CAPÍTULO II 

Dos requisitos para o funcionamento do serviço de vacinação 

Seção I 

Das condições organizacionais 

Art. 4° O estabelecimento que realiza o serviço de vacinação deve estar 
devidamente licenciado para esta atividade pela autoridade sanitária competente. 

Art. 5° O estabelecimento que realiza serviço de vacinação deve estar inscrito e 
manter seus dados atualizados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — 
CNES. 

Art. 6° O estabelecimento que realiza serviço de vacinação deve afixar, em local 
visível ao usuário, o Calendário Nacional de Vacinação do SUS, com a indicação das 
vacinas disponibilizadas neste calendário. 

Seção II 

Dos recursos humanos 

Art. 7° O estabelecimento que realiza o serviço de vacinação deve ter um 
Responsável Técnico e um substituto. 

Art. 8° O serviço de vacinação deve contar com profissional legalmente 
habilitado para desenvolver as atividades de vacinação durante todo o período em que o 
serviço for oferecido. 

Art. 9° Os profissionais envolvidos nos processos de vacinação devem ser 
periodicamente capacitados pelo serviço nos seguintes temas relacionados à vacina: 

I- conceitos básicos de vacinação; 

II— conservação, armazenamento e transporte; 

III- preparo e administração segura; 

IV- gerenciamento de resíduos; 

V- registros relacionados à vacinação; 

VI- processo para investigação e notificação de eventos adversos pós-vacinação 
e erros de vacinação; 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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VII- Calendário Nacional de Vacinação do SUS vigente; 

VIII- a higienização das mãos; e 

IX- conduta a ser adotada frente às possíveis intercorrências relacionadas à 
vacinação. 

Parágrafo único. As capacitações devem ser registradas contendo data, horário, 
carga horária, conteúdo ministrado, nome e a formação ou capacitação profissional do 
instrutor e dos profissionais envolvidos nos processos de vacinação. 

Seção III 

Da infraestrutura 

Art. 10 O estabelecimento que realiza o serviço de vacinação deve dispor de 
instalações físicas adequadas para as atividades de vacinação de acordo com a 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 50, de 21 de fevereiro de 2002, ou 
regulamentação que venha a substituí-la, e devendo ser dotado, no mínimo, dos 
seguintes itens obrigatórios: 

I- área de recepção dimensionada de acordo com a demanda e separada da sala 
de vacinação; 

II- sanitário; e 

III- sala de vacinação, que deve conter, no mínimo: 

a) pia de lavagem; 

b) bancada; 

c) mesa; 

d) cadeira; 

e) caixa térmica de fácil higienização; 

1) equipamento de refrigeração exclusivo para guarda e conservação de vacinas, 
com termômetro de momento com máxima e mínima; 

g) local para a guarda dos materiais para administração das vacinas; 

h) recipientes para descarte de materiais perfurocortantes e de resíduos 
biológicos; 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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i) maca; e 

j) termômetro de momento, com máxima e mínima, com cabos extensores para 
as caixas térmicas. 

§ 1" Em situações de urgência, emergência e em caso de necessidade, a 
aplicação de vacinas pode ser realizada no ponto de assistência ao paciente. 

§ 2' O equipamento de refrigeração para guarda e conservação de vacinas deve 
estar regularizado perante a Anvisa. 

Seção IV 

Do gerenciamento de tecnologias e dos processos 

Art. 11 O serviço de vacinação deve realizar o gerenciamento de suas 
tecnologias e processos conforme as atividades desenvolvidas e que contemple, 
minimamente: 

I- meios eficazes para o armazenamento das vacinas, garantindo sua 
conservação, eficácia e segurança, mesmo diante de falha no fornecimento de energia 
elétrica; 

II- registro diário da temperatura máxima e da temperatura mínima dos 
equipamentos destinados à conservação das vacinas, utilizando-se de instrumentos 
devidamente calibrados que possibilitem monitoramento contínuo da temperatura; 

III- utilização somente de vacinas registradas ou autorizadas pela Anvisa; e 

IV- demais requisitos da gestão de tecnologias e processos conforme normas 
sanitárias aplicáveis aos serviços de saúde. 

Art. 12 O serviço de vacinação deve adotar procedimentos para preservar a 
qualidade e a integridade das vacinas quando houver necessidade de transportá-las. 

§ 1' As vacinas deverão ser transportadas em caixas térmicas que mantenham as 
condições de conservação indicadas pelo fabricante. 

§ 2' A temperatura ao longo de todo o transporte deve ser monitorada com o 
registro das temperaturas mínima e máxima. 

Art. 13 Os serviços de vacinação devem garantir atendimento imediato às 
possíveis intercorrências relacionadas à vacinação. 

Parágrafo único. O serviço de vacinação deve garantir o encaminhamento ao 
serviço de maior complexidade para a continuidade da atenção, caso necessário. 

Este texto não substituí o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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Art. 14 A administração de vacinas em estabelecimentos privados e que não 
estejam contempladas no Calendário Nacional de Vacinação do SUS somente serão 
realizadas mediante prescrição médica. 

Parágrafo único. A dispensação deve necessariamente estar vinculada a 
administração da vacina. 

Seção V 

Dos Registros e Notificações das Vacinações 

Art. 15 Compete aos serviços de vacinação: 

I- registrar as informações referentes às vacinas aplicadas no cartão de vacinação 
e no sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde; 

II- manter prontuário individual, com registro de todas as vacinas aplicadas, 
acessível aos usuários e autoridades sanitárias; 

III- manter no serviço, acessíveis à autoridade sanitária, documentos que 
comprovem a origem das vacinas utilizadas; 

IV- notificar a ocorrência de eventos adversos pós-vacinação (EAPV) conforme 
determinações do Ministério da Saúde; 

V- notificar a ocorrência de erros de vacinação no sistema de notificação da 
Anvisa; e 

VI- investigar incidentes e falhas em seus processos que podem ter contribuído 
para a ocorrência de erros de vacinação. 

Art. 16 — No cartão de vacinação deverão constar, de forma legível, no mínimo 
as seguintes informações: 

I- dados do vacinado (nome completo, documento de identificação, data de 
nascimento); 

II- nome da vacina; 

III- dose aplicada; 

IV- data da vacinação; 

V- número do lote da vacina; 

VI- nome do fabricante; 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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VII- identificação do estabelecimento; 

VIII- identificação do vacinador; e 

IX- data da próxima dose, quando aplicável. 

Seção VI 

Da realização de Vacinação Extramuros por Serviços Privados 

Art. 17 Os serviços de vacinação privados podem realizar vacinação extramuros 
mediante autorização da autoridade sanitária competente. 

§ 1° A atividade de vacinação extramuros deve observar todas as diretrizes desta 
Resolução relacionadas aos recursos humanos, ao gerenciamento de tecnologias e 
processos, e aos registros e notificações. 

§ 2° A atividade de vacinação extramuros deve ser realizada somente por 
estabelecimento de vacinação licenciado. 

Seção VI 

Da Emissão de Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia (CIVP) 

Art 18 O serviço de vacinação poderá emitir o CIVP. 

Parágrafo único. O serviço de vacinação deverá ser credenciado pela Anvisa 
para a emissão do CIVP. 

Art. 19 A emissão do CIVP deverá seguir os padrões definidos pela ANVISA. 

§ 1° A emissão do CIVP deverá ser realizada de forma gratuita. 

§ 2° A emissão do CIVP deverá ser registrada em sistema de informação 
estabelecido pela ANVISA. 

CAPÍTULO III 

Das Disposições Finais ou Transitórias 

Art. 20 As vacinações realizadas pelos serviços de vacinação serão consideradas 
válidas para fins legais em todo o território nacional. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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Art. 21 O descumprimento das disposições contidas nesta resolução e no 
regulamento por ela aprovado constitui infração sanitária, nos temos da Lei n°. 6.437, 
de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e 
penal cabíveis. 

Art. 22 Os serviços de vacinação que se encontram, no momento da publicação 
desta Resolução da Diretoria Colegiada, com licença vigente para esta atividade terão o 
prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para 
promover as adequações necessárias para o cumprimento dos requisitos estabelecidos 
nesta norma. 

Parágrafo único. O prazo para adequação ao requisito disposto no § 2', art. 10 
será de 02 (dois anos), contados a partir da data de publicação desta Resolução. 

Art. 23 Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR. 

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União. 
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REGISTRO SC:15966 

REGISTRO PR: 6839 

ORÇAMENTO 0/2022 

PARA: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A/C: MARISA ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

TEL: 46 98832-8824 EMAIL: admsaude@capanema.pr.gov.br  

---7,,,,---, -r-t—'1'''ORÇAMENTO   

Item Quant. Descrição Peça/Serviço Valor Unitário Valor Total 

001 
002 

002 
001 

BATERIA 12V 185 Ah ESTACIONÁRIA ORIGINAL 
KIT PLACA COMPLETA PARA CÂMARA DE VACINAS 

R$ 2.590,00 
R$ 3.000,00 

R$ 5.180,00 
R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 8.180,00 

GARANTIA: 12 MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
	

FRETE: PAGO 

COND. PAGTO: CONTRA-EMPENHO 
	

DATA: 26/01/2022 

JARDEL ESTEVÃO 
GERENTE COMERCIAL 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro Floresta - Maravilha - SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435 E-mail: vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



ORÇAMENTO 	 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto: ORÇAMENTO 

De: "Vendas - Revimedic" <vendas@revimedic.com.br> 

Data: 26/01/2022 10:05 

Para: <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

A/C MARISA 

Bom dia conforme contato telefônico segue em anexos: 

- ORÇAMENTO PARA TROCA DE BATERIAS DO SISTEMA DE EMERGÊNCIA; 

- ORÇAMENTO PARA INSTAÇÃO DE KIT PLACAS COMPLETO PARA EXTRAÇÃO DE DADOS ATRAVÉS DE PENDRIVE; 

RDC MINISTÉRIO DA SAUDE; 

- DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE 120 E 280 LITROS. 

QUALQUER DÚVIDA ESTAMOS A DISPOSIÇÃO! 

ATENCIOSAMENTE 

1111° REV 
..)a 	EDIC _ r. 

vendasOrevitnedic.com  br 

9 Av, Presidente Vargas. 280. $ala 01 - B. Floresta I Maravilha SC 

 

49 3664 3435 
49 98828 7939 
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ELETRO KRAUSE 	SWool:) 
SISTEMAS ELETRÔNICOS E REFRIGERAÇÃO 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

CONTATO: MARISA 

TELEFONE: (46) 3552-1431 

E-MAIL: admsaude@capanema.pr.gov.br  

Item Quant. Descrição Peça/Serviço Valor Unitário Valor Tota 

001 

002 

002 

001 

BATERIA 12V 185 AH ESTACIONÁRIA ORIGINAL PARA CÂMARA DE 

ONSERVAÇÃO 	DE 	VACINAS, 	MARCA 	INDREL, 	MODELO 

RVV44ODUSS, SERIAL 53359. 

PLACA COMPLETA PARA CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 

53359. 

R$ 2.900,00 

R$ 4.650,00 

R$ 5.800,0( 

R$ 4.650,0( 

TOTAL R$ 10.450,0( 

GARANTIA: 3 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

PRAZO DE PAGAMENTO: contra-empenho 

DATA: 28/01/2022 

OSVINO KRAUSE 

SUPORTE TÉCNICO 

1LIZE1 E KELM KRAUSE ---MEI 

AV. JOÃO PLANINCHECK, 160 — SALA 5 BOX 26 — NOVA BRASILIA —JARAGUÁ DO SUL SC 

CEP: 89252-220 FONE 047 3275 2081 E-MAIL 

CNPJ: 28.954.862/0001-72 



Re: ORÇAMENTO 	 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto: Re: ORÇAMENTO 

De: "OSVINO KRAUSE" <eletrokrause.osvino@gmail.com> 

Data: 28/01/2022 10:12 

Para: <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

002 

Bom dia Marisa, 

Segue em anexo nossa proposta das peças para a câmara de vacinas da Indrel. 

Att 

Osvino Krause 

Em sex., 28 de jan. de 2022 às 09:13, <admsaude@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado Fornecedor, 

   

Segue solicitação de orçamento para aquisição de materiais para manutenção de CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359. 

O orçamento deverá ser devolvido o mais breve  possível,  carimbado e assinado. 

Agradeço antecipadamente! 

..1 tt, 

Mansa Pontin 

admsaudecakapanema.pr.g-ovbr 

(46) 3552-1431 

] (46) 98832.8824 

MunielPio de Capanema - PR 

Ser usaria de Saúde 

1 of 2 
	

08/02/2022 10:31 
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VALIDADE: 60 DIAS 

  

  

ORÇAMENTO 20220123 

  

BIOGENESES 
MEDICAL SERVICE 

,%00 

admsaude@capanema.pr.gov.br  
EMAIL 

CLIENTE MUNICIPIO DE CAPANEMA FONE 	 46 3552-1431 

A/C MARISA CIDADE CAPANEMA/PR 

ORÇAMENTO 

REQUISIÇÃO DE PEÇA(S) E SERVIÇO(S) 

QT DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL 

2 
BATERIA 12V 185 AH ESTACIONÁRIA ORIGINAL PARA CAMARA DE 
ONSERVAÇÃO DE VACINAS, MARCA INDREL, MODELO RVV44ODUSS, 
SERIAL 53359. 

R$ 2.650,00 R$ 5.300,00 

1 
PLACA COMPLETA PARA CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 
53359. 

R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 

 

TOTAL DA ORÇAMENTO: 
	

R$ 	9.500,00 

  

São Miguel Do Oeste - SC 
	

03 de Janeiro de 2022 

) 

R. SETE SETEMBRO, N° 2050 

www.biogeneses.br  

Deizy Haag 
Dep. Vendas 

CPF 074.477.029-78 

SÃO MIGUEL DO OESTE / SC 	CEP: 89.900-000 FONE (49) 99195-0444 

E-mail: comerclalbiogeneses@gmail.com 	 CNPJ: 31.275.634/0001-80 



Re: ORÇAMENTO 	 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto: Re: ORÇAMENTO 
	

9i() O 021 
De: "DEIZY HAAG" <comercialbiogeneses@gmail.com> 

Data: 28/01/2022 09:22 

Para: <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia Prezados! 

Conforme solicitado, em anexo segue nosso orçamento para trocas de peças em câmara INDREL. 

Em sex., 28 de jan. de 2022 às 09:11, <admsaude@capanema.pr.gov.br>  escreveu: 

Prezado Fornecedor, 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de materiais para manutenção de CÂMARA DE 

410 	
CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359. 

O orçamento deverá ser devolvido o mais breve  possível,  carimbado e assinado.  

Agradeço antecipadamente! 

A tt, 

Mansa .Pontin 

afhlit?AY....?..«PAP±g1M,I2g2Y.P.47 

(46) 3552-1431 

(46) 98832-8824 

Município de Capanerna - 

Secretaria de Sande 

08/02/2022 10:31 1 of 2 
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NIRE: 42205559837 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 

Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01 — Bairro Floresta. 
CEP: 89874-000 	 MARAVILHA 	 SC. 

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ni' 03 - CONSOLIDADA  - 

RUDIMAR LINCK  brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/05/1975, natural de Cerro Largo (RS), residente e 
domiciliado na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 4044722116, expedida pela SSP/RS em 24/07/1986, CPF n° 
653.338.100-87, e 

JOSIANE DE SOUZA LINCK  brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC), 
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
000, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 12/12/2013, 
CPF n° 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas n° 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob n° 27.074.498/0001-93, e no Estado sob n° 
258.240.180, com início de atividades em 20/02/2017, constituída por instrumento 
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n° 
42205559837 em 09/02/2017 e última alteração contratual igualmente registrada sob n°. 
20197143989 em 01/03/2019, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da 
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA  - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15a" passa a vigorar com a 
seguinte redação: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a 
representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções. 

Face ao que determina o Art. 2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato primitivo que 
adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a 
seguinte redação: 

Folha 1 de 5 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 30/06/2021 
Certifico o Registro em 30/06/2021 
Arquivamento 20218636113 Protocolo 218636113 de 30/06/2021 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 265113296725209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 



09002 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

"REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA" 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO  

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de 
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 
89874-000; 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio 
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Peças; Instrumentos e Materiais para Uso 
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e 
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapêuticos e 
Equipamentos de Irradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos 
Industriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares"; 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2017, com prazo dei-' 
duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE  

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subdividido em 
5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 
entre os sócios: 

a) — RUDIMAR LINCK 90,00% 4.500 quotas R$ 45.000,00 
b) — JOSIANE DE SOUZA LINCK 10,00% 500 quotas R$ 	5.000,00 

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou 
alienada a qualquer título a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros 
sócios; 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1052, CC/2002. 

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS  

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 
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Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com 
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
Social; 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios. a 
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para 
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento 
sede ou por decisão dos sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS 

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à 
matéria; 

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do art. 
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade; 

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um. 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE 

Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, 
que a representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de 
suas funções. 
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PARÁGRAFO 1° - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em 
operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

PARÁGRAFO 2° - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período 
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão 
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 

Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio 
administrador a título de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta 
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

Cláusula Décima Sétima - O ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.404/2002. 

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração ̂  
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de. 
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a 
ser convocada pelos administradores; 

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e 
partilha, nos casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.406/2002, com o 
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação 
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por 
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando 
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no art. 1.103, V, da 
Lei 10.406/2002; 

Cláusula Vigésima Primeira - O administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede,_,. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de-
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do art. 
1011, par. 1°, CC/2002; 

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC., 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 
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Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados 
pela lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021. 

RUDIMAR LINCK 	 JOSIANE DE SOUZA LINCK 
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SANTA CATARINA 218636113 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

PROTOCOLO 218636113 - 30/06/2021 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42205559837 
CNPJ 27.074.498/0001-93 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/2021 
SOB N: 20218636113 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20218636113 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 05509345969 - JOS1ANE DE SOUZA L1NCK - Assinado em 30/06/2021 às 10:39:45 

Cpf: 65333810087 - RUDIMAR LINCK - Assinado em 30/06/2021 às 10:38:53 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 30/06/2021 
Certifico o Registro em 30/06/2021 
Arquivamento 20218636113 Protocolo 218636113 de 30/06/2021 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 265113296725209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 



08/12/2021 10:08 

s....0 

• I 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

27.074.498/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
... ***** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE VARGAS 
NÚMERO 

280 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

89.874-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FLORESTA 
MUNICÍPIO 

MARAVILHA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 9954-5494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

09/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

003 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/12/2021 às 10:08:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.074.498/0001-93 

Razão SOCial:REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA EPP 

Endereço: 	AV ARAUCARIA 261 APTO 103 / CENTRO / MARAVILHA / SC / 89874-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/2022 16/02/2022 

Certificação Número: 2022011814260719618358 

Informação obtida em 18/01/2022 14:26:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/renovacaoCrtisf 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • 	
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida 4 14:31:47 do dia 31/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2022. 
Código4 controle da certidão: D9AB.5973.6E0C.F190 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i 



Mensagem __  

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte 
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos 
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,0000 

MUNICÍPIO DE MARAVILHA - SC 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTOS 
AV. EUCLIDES DA CUNHA, 60 - CENTRO (49) 3664-0044 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 14/02/2022 09h11min 

Número 	Validade r 2805 T15/05/2022") 

	 Nome / Razão Social 	  

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ: 27.074.498/0001-93 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

	Comprovação Junto à 

11.[ 	  

Finalidade 	  

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

Código de Controle 	  

DFA0Z3U9RZSL5741 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://maravilha.sc.gov.br  

Maravilha (SC), 14 de Fevereiro de 2022 

Avenida EUCLIDES DA CUNHA, 60 - CENTRO 
Maravilha (SC) - CEP: 89.874-000 - Fone: (49) 3664-0044 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

27.074.498/0001-93 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 220140007191377 

Data de emissão: 17/01/2022 11:10:51 

Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 18/03/2022 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 17/01/2022 11:10:49 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIC, 	DO TP7\BALT.4. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
Certidão n°: 53915639/2021 
Expedição: 16/11/2021, às 10:21:15 
Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

411, 	Certifica-se que REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.074.498/0001-93, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de 	O o ') 

Capanema - PR  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

• PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE CONSERVAÇÃO PARA 
GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, 
PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR., o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

1111 	
3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

• Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 10/02/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, 
MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR., informamos 
a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações • 
decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3430 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
c9, 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a 

40 	seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro 

lado 

	

	 30CXXXXXXX, CNPJ 	 , com sede na RUA 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

X, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
CPF N° XXXXXXX.XX.X, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação 

n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12(doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
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3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX 

	
reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR  9lú  O 0 4 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	9004 
Capanema - PR 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional prograxn.ática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3430 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção / cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 

e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 

deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 

do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 

15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 

pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 

como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 

da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 

de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 

instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 

acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 

n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89, da 

Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 18/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 06/2022. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PASRA MANUTENÇAO 
DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE 
MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO RVVV440DVSS, 
SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para aquisição de materiais para manutenção de 

cãmara de conservação para guarda de medicamentos, marca Indrel, modelo 

RVVV440DVSS, Serial 53359, pertencente ao rol de equipamentos da 
secretaria municipal de saúde de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portaria n°. 7.904/2021; Solicitação da dispensa; 

Termo de Referência; Justificativa, Orçamento e pesquisa de preços; 

Documentos da futura contratada; Despacho de encaminhamento do Prefeito 

Municipal; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, Minuta do contrato. 

É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 53, da Lei 14.133/2021, prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, 

não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 
e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expen.'- ' s se constitui em 
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recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos ã análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 72, da Lei 11.133/2021, informa que as dispensas de 

licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve 

ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da 

contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 
publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 
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verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 
Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 72, da Nova Lei de Licitações, bem 

constato que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita 

no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de 

R$ 8.180,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 92 da Lei 
14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na 

Imprensa Oficial, nos moldes do parágrafo único do Art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. n o 

parecer. 

Capanema, 14 de fevereiro de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec no 6001n015 

OAB/i)ft 
Rdmanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 06/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: REVEMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 27074498/0001-93 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 280, SALA 01 	BAIRRO: FLORESTA 

CIDADE: MARAVILHA SC CEP: 89874-000 
TELEFONE: 49 36643435 E-MAIL: revemedicl@gmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE CONSERVAÇÃO 

PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 
53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CAPANEMA/PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 75, inciso II, 

da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 8.180,00(Oito Mil, Cento e Oitenta Reais). 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA 
DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: 
RVV44ODVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a 
aquisição está baseada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os 

• valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: REVEMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 27074498/0001-93 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 280, SALA 01 	BAIRRO: FLORESTA 
CIDADE: MARAVILHA SC CEP: 89874-000 
TELEFONE: 49 36643435 E-MAIL: revemedicl@gmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE CONSERVAÇÃO 
PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 
53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA/ PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Américo Be e 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE 
MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE 
AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro 

• mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 62093 BATERIA 12V 185 AH 
ESTACIONÁRIA ORIGINAL PARA 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO, 
MARCA INDREL, MODELO 
RVV44ODUSS, SERIAL 53359. 

2,00 UN 2.590,00 5.180,00 

2 62094 PLACA COMPLETA PARA CÃMARA 
DE CONSERVAÇÃO, MARCA 
INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, 
SERIAL 53359. 

1,00 UN 3.000,00 3.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 8.180,00(Oito Mil, Cento e Oitenta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Américo Be é 
Prefeito Municipal 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 14:36 

Para: 	 'revimedic1@gmail.com' 

Assunto: 	 CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 CONTRATO 47-2022- REVIMEDIC.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a cap_anema,pr,gov.br 
licitacao(a capane ma. pr.gov.br  • 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 14:36 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00036.txt 

The original message was received at Mon, 14 Feb 2022 14:35:52 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<revimedic1@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<revimedicl@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 14:39 
Para: 	 'admsaude©capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2022 
Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 
A DISPENSA OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÃMARA DE 
CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, 
SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR 
ESTÁ PRONTA PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 15/02/2022. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(g_ogpanema.pr.gov.br 
licitacao(acapanema.pr.gov.br   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 14:39 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00030.txt 

The original message was received at Mon, 14 Feb 2022 14:38:57 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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CONTRATO N° 47/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 27.074.498/0001-93, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01 - CEP: 

89874000 - BAIRRO: FLORESTA Município de Maravilha/SC neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)RUDIMAR LINCK inscrito(a) no CPF n° 653.338.100-87, Portador(a) do RG n°  4044722116, 

doravante denominada CONTRATADO, vém firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 6/2022, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO 

PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 

53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA PR. 

Item Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do produto Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
Jade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 62093 BATERIA 12V 185 AH 
ESTACIONÁRIA 
ORIGINAL PARA 
CÃMARA DE 
CONSERVAÇÃO, 
MARCA INDREL, 
MODELO RVV44ODUSS, 
SERIAL 53359. 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

UN 2,00 2.590,00 5.180,00 

2 62094 PLACA COMPLETA PARA 
CÃMARA DE 
CONSERVAÇÃO, MARCA 
INDREL, MODELO: 
RVV44ODVSS, SERIAL 
53359. 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA 

UN 1,00 3.000,00 3.000,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS® 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 14/02/2022 e 

encerramento em 13/02/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ 8.180,00 (Oito Mil, Cento e Oitenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Gi 
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por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 3430 09.005.10.301.1001.2094 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do 

art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/ CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1 Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1 1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
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f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, serã de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 
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13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

art. 89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) RUDIMAR LINCK, representante da 
Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

14 dia(s) do nlv de fevere o de 2022. 

RUDIMAR 
LINCK:6533 
3810087 

Assinado de forma 
digital por RUDIMAR 
LINCK:65333810087 
Dados: 2022.02.14 
15:42:04 -03'00' 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

RUDIMAR LINCK 
Representante Legal da Contratada 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA 

Contratada 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
TERÇA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO 2022: EDIÇÃO 0908 

• 

REUNIU & SOUZA LEDA IS PINCÉIS PARA PINTURA N. 10 - COR TIGRE 24,00 20,00 
• ME DO CABO: VINNO.VIROLA DE 

ALUMINIO. PONTA FEITA COM 
CERDAS ALVEJADAS. INDICADO 
PARA TECIDO. ESTAMPARIA. STEN- 
CIL, COLAGENS E LUZ SECA. 

REUNE! & SOUZA LTDA 16 PINCÉIS PARA PINTURA N. 20 COR TIGRE 24.00 31.00 
- ME DO CABO: VINHO.VIROLA DE 

ALUMINTO. PONT PONTA FEITA 
COM CARDAS ALVEJADAS. INDICA- 
DO PARA TECIDO, ESTAMPARIA, 
STENCIL. COLAGENS E LUZ SECA. 

MIMO & SOMA ITDA 17 RELÓGIO DE PAREDE QUADRADO CIASSE. 0,00 29.00 
- MF. OU REDONDO PRETO 21.3CM DE 

takmr-rso COM NOMEROSIHORAS 
VISIVEIS. 

IMORAL COMERCIO DE 18 TESOURA 8POL. INOX/20CM ONDA 5,00 22,99 
MATERIAIS DF. ESCRITÓRIO PRO 
LTDA 
DAGEAL COMERCIO DE 19 TESOURA ESCOLAR 13CM COLOR- ONDA 2,00 174,99 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO IDA CXCI 30 1'110 
LTDA 
DAGF.Al. COMERCIO DE 20 TESOURA 0-1067,11NOX CABO ONDA 10.00 11,99 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PRETO 16,5CM PRO 
ITDA 
DAGEAL COMERCIO DE 21 TESOURA MULTIUSO 19CM. INOX ONDA 10,00 20,99 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PRO 
INDA 
DAGEAL COMERCIO DE 22 TESOURA MULTIUSO 21(M. INOX ONDA 10,00 16.99 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PRO 
LTDA 
DAGEAL COMERCIO DE 23 TUBO DE COLA BRANCA 1 IOGA FRAMA 50,00 6.99 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 
ITDA 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 2/2022, é de R$ 8.875,52 (Oito Mil, Oitocentos e Setenta 
e Cinco Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
quatorze dias de fevereiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 45/2022 
PregãoN° 2/2022 
Data da Assinatura: 14/02/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BELINKI & SOUZA LTDA - M.E. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTI- 
NADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO- 
NAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, 
PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA 
N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSA- 
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$5.323,00 (Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N* 46/2022 
PregãoN° 2/2022 
Data da Assinatura: 14/02/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTI- 
NADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO- 
NAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, 
PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA 
N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSA- 
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

-..., 
Valor total: R$3.552,52 (Três Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Cinqüenta e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMEN- 
TOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, 
PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer 
Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso 
de outros serviços e compras; 
I I -1.ote 001 
Rem Código do pro- Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço Preço márd• 

duto/rernço ~imo mo Lotai 
1 62093 BATERIA 12V 185 AH ESTACIONARIA 2,00 UN 2.590.00 5.180,00 

ORIGINAL PARA CAMARA DF. 
CONSERVAÇÃO, MARCA INDREL, 
MODELO RVV440DUSS, SERIAL 5.3359, 

2 62094 PLACA COMPLETA PARA GAMAR '4 1,50 UN 3.0110.00 3.000,00 
DE CONSERVAÇÃO, MARCA INDREL, 
MODELO, RVV440DVSS, SERIAI. 
53359. 

VALOR TOTAL: R$ 8.180,00(Oito Mil, Cento e Oitenta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2022 
Processo dispensaN° 6/2022 
Data da Assinatura: 14/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMEN- 
TOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV44ODVSS, SERIAL 53359, 
PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL. DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR. 
Valor total: R$8.180,00 (Oito Mil, Cento e Oitenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.0 Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
292/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP- 
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de di- 
reito privado, situada a RUA LUIZ FAGUNDES, 1486 - CEP: 88106000 
- BAIRRO: PICADAS DO SUL, município de São José/SC inscrita no 
CNPJ sob o n° 94.516.671/0002-34, neste ato por seu representante le- 
gal, ADEMAR PAULO SCHUSTER, CPF n°219.912.940-34 ao fim as- 
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
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03 
Sicredi Fronteiras apresentará resultados 

de 2021 em assembleia digital 

Cadastre-se e participe: sicredi.com.briassembleias 

Resultados positivos da 
cooperativa serão apresen-
tados na assembleia aos 
associados, que também vo-
tarão e discutirão ações pre-
vistas para 2022 

No dia 22 de fevereiro 
de 2022, a Cooperativa Si-
credi Fronteiras PR/SC/SP 
realiza a assembleia para 
apresentação dos resultados 
obtidos ao longo de 2021, 
assim como a prestação de 
contas e discussão sobre o 
planejamento de ações e 
projetos previstos para este 
ano. 

Preocupados com a saú-
e segurança dos associa-

os, a Cooperativa realizará 
a assembleia em formato 
digital. Este será o segundo 
ano no qual o evento ocorre 
de maneira online. 

Momento que efetiva a 
participação dos associados 
- que, diferentemente das 
instituições financeiras tra-
dicionais, são donos do ne-
gócio -, as assembleias pro-
movidas pelas cooperativas 
que integram o Sicredi per-
mitem que eles se envolvam 
no cotidiano de sua respec-
tiva cooperativa de crédito, 
possibilitando a votação e 
decisão quanto aos rumos 
do negócio. 

A Sicredi Fronteiras pos-
sui mais de 79 mil associa-
dos que residem nos estados 
do Paraná, Santa Catarina 
e São Paulo. Em 2021, as 
assembleias mobilizaram 
mais de 9 mil associados e a 
expectativa para este ano é  

de ser ainda maior. 
De acordo com Daiane 

Wesseler Alexandre, asses-
sora de desenvolvimento 
do cooperativismo, as as-
sembleias digitais propor-
cionarão aos associados 
mais comodidade para po-
der exercer seu papel como 
dono do negócio. "Estamos 
convidando nossos associa-
dos para que previamente 
realizem seu cadastro na 
plataforma 	www.sicredi. 
com.br/assembleias. Façam 
a inscrição e participem de 
nossa assembleia que irá 
ocorrer dia 22 de fevereiro 
às 19h3o", comenta. 

Durante as reuniões, a 
Sicredi Fronteiras irá divul-
gar os resultados financei-
ros e o valor da distribuição 
deste, pois, no Cooperati-
vismo de Crédito, quando a 
cooperativa tem resultado 
positivo, o destino deste é 
definido em conjunto pelos 
associados. No ano passado, 
72 mil associados da Coo-
perativa receberam mais de 
R$ 10,5 milhões do resulta-
do, além de R$ 1,9 milhão 
referente aos juros ao capi-
tal. 

Para o diretor executivo 
da Sicredi Fronteiras, Fá-
bio Junior Câmera, as as-
sembleias são um momento 
muito especial, onde a Co-
operativa demonstra efeti-
vamente o Propósito de sua 
existência. "Nesta ocasião, 
todos os associados terão 
acesso às informações acer-
ca das ações e resultados  

atingidos no campo econô-
mico, social e ambiental, 
além de também participar 
das decisões estratégicas, 
reforçando nosso conceito 
de sustentabilidade. Para 
nós, será uma satisfação 
acolhê-los na noite de 22 de 
fevereiro", destaca. 

Ao confirmar presença, e 
participar de forma efetiva 
da assembleia, o associado 
da Sicredi Fronteiras rece-
berá uma bela caixa térmi-
ca que poderá ser retirada 
a partir do dia 08/03 nas 
agências. 

José César Wunsch, pre-
sidente da Cooperativa, 
destaca a importância da 
participação do associado 
no 	processo assem blear. 
"Desde nossa constituição, 
estimulamos a participação 
dos associados em nossas 
assembleias, afinal, esse é o 
ápice de nosso modelo de-
mocrático e participativo, 
onde se exerce na prática 
um dos valores mais impor-
tantes do cooperativismo: 
a transparência na gestão", 
finaliza o presidente. 

O Sicredi, enquanto 
Sistema, é uma institui-
ção financeira cooperati-
va presente em 25 estados 
brasileiros e no Distrito Fe-
deral. Contamos com mais 
de 5 milhões de associados 
distribuídos em mais de too 
cooperativas nas regiões 
brasileiras, atuando para o 
crescimento dos associados 
e desenvolvimento das regi-
ões onde estamos presentes. 
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Registrar processo licitatório 
inform.:koes Ger11111 

MuniciRk)  CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 --Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2022 

Modalidade* Processo Dispensa 
	 v 

No licitação/dispensa/inexigibilidade*c 

--Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito------- 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edítal/processo* 6 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO 

PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RW44ODVSS, 

SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 0900510301100120943430339030 

Preço máximo/Referência de preço- 8.180,00 

Data Publicação Termo ratificação 15/02/2022 

-Orytifirmút 

CPF: 63225824968 (j,gggiLt) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MuniciPal/ami/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	 1/1 





Processo (I spensa 000089 

Pregão 

 

000100  

  

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pagina 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

    

5080 216-1/2022 5605 07/07/2022 06/01/2023 07A)7/20 05/01/2023 539.259,02 2644 -  COMERCIO DE GEN EROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregão  000041  

EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DEST1NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANT1L DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

217-1/2022 5606 06/07/2022 07/01/2023 08/07/2022 07/01/2023 281 445,C6 83504- ELCIO MAFIOLETTI Pregão  000042 

4E67 

SAL:JOE 

4871 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE As ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

2-1/2022 5391 11/01/2022 10/1312023 11/01/2022 10/01/2023 4.990,90 90 -  KRAEMER & KRAEMER  LT  DA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE As ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

5-2/2022 5394 12/01/2022 11/01/2023 12/012022 11/01/2023 209.250,00 85547 -  DOUGLAS POSSAN EIR ELI 

.o. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO 

1-1/2022 5390 11/01/2022 2290,90 62075 -  AP OESTE DISTR IBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

VIAÇA0 E OBRAS AQUISIÇÃO DE 

6-22022 5395 

: AQUISIÇÃO DE 

7-2/2022 5396 

AQUISIÇÃO DE 

6-2/2022 5397 

: AQUISIÇÃO DE 

9-2/2022 5398 

: AQUISIÇÃO DE 

10-2/2022 5399 

: AQUISIÇÃO DE 

3178 10-1/2019 3701 

    

 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

1210112022 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

12/01/2022 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

12/012022 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

12/01/2022 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

12/01/2022 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

14/01/2019 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 11550,90 79679 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA Pregão 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMi NAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11/01/2023 12/012022 11/012023 3.255,(X) 1060 -  ELETRO LUZ COMERCIO DE M ATER IAIS ELETRICOS LTDA - Pregão 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11/0112023 12/01/2022 11101/2023 139.350,00 85563 -  FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA Pregão 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11/01/2uzi 12/01/2022 11/01/2023 6624,90 85527 -  KUR UM IN SERVIÇOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA Pregão 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 41.400,00 85574 -  PLENITUDE IMPORTAÇÃO E DTORTAÇÃO LTDA Pregão 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11/01/2023 14/01/2019 11/01/2023 37 592,00 48721 CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Pregão 

   

SAÚDE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM 
REGIME DE COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR 

4877 11-2/2022 5400 12/01/2022 11/01/2023 12/U1/2022 11/012023 

    

 

20125(8) 85531 - SNT COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELI Pregão 

 

coo 100 

    

.'AÇÃO E OBRAS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12-2/2022 5401 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 62 710(X) eff,37 -  TFPM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4879 13-2/2022 5402 13/01/2022 12/01/2023 13/01/2022 12)01/2023 360.191,20 e659 -  BEUNKI & SOUZA LTDA -  ME Pregão 000101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
ADMINISTRAÇA0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

, 14-2/2022 5403 13012022 12/01/2023 13/01/2022 12/01/2023 37.680,02 e2316 - MIL  PRINT  INFORMATICA EIREU Pregão 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONS'JMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 

115.2/2022 5404 13/01/2022 12/01/2023 13/012022 12/01/2023 8.199,80 57619 -  WP  DO BRASIL LTDA -  EPP Pregão 000101 

...._,_... AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO 

Erritido ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!,  na  ‘ersão 5531 a 07/12/2022 16 59.37 

000 -I 01  



PR, PROCESSADO 

000103  

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

 

17/012023  

 

419(0,00 44 -800 CIRURGICA NOSSA SENHORA -  E1REU Pregão 0X1103 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

   

FORNECIMENTO JUNTO A 

 

17/01/2023  

 

15.955,00 53456 -  CM H -  CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -  EIRELI Pregão 000103 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

   

FORNECIMENTO JUNTO A 

Pregão 000103 

S FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

1701/2023 3720.00 78940 -  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

FORNECIMENTO JUNTO A 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Página:2 

Seq. N°  Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9062 

SAÚDE 

5083  

,VIAÇÃO E OBRAS 

4883 

woo  

AGRICULTURA  
5262  

ESPORTE 
48134 

INDUSTRIA E COM 

SAÚDE — 

218-1/2022 5607 13/07/2022 12/01/2023 13/07/2022 12/01/2023 10 3C0,81 81793- SAMARA ST RASSBUR G  PSICOLOGIA  El R ELI  

 

Pregão C00087 

  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO 
SAÚDE DA FAMiLIA - NASF. PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

219-1/2022 5608 13/07/2022 12101/2023 1307/2022 12/01/2023 48675(X) 48929- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Processo spensa 

FORNECIMENTO DE ARTEFATO DE CIMENTO CAIXA PADRÃO DE ENERGIA EM CONCRETO, CONFORME DESENHO E MEMORIAL TÉCNICO EM ANEXO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS 

17-12022 5406 14/01/2022 1301/2023 1401/2022 13/01/2023 2530(0 85805 -  GMO GLOBAL  SIGN  SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA SIA Processo dispensa 000002 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, CONTEMPLANDO CER11FICADO DIGITAL PADRÃO SSL-EV PARA SERVIDOR DE PAGINA DE  INTERNET,  SERVIDOR DE  E-MAIL  E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

221-1/2022 5610 14/07/2022 13/01/2023 1407/2022 13/012023 110.030,00 57583 -  AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIREU Processo ineAgibilidade 000009 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA" NATUREZA GIGANTE-  NO MUNICIPIO DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO 

398-1/2Lrl2 5787 14/102022 13/012023 14/102022 1301/2023 11.420,03 E6549 -  PAR ADZIN  SKI  & ALEXSAN DER SILVA  LT  DA Process° di  soensa 000053 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO 

18-2/2022 5407 17/01/2022 16/012023 17/012022 1E01/2023 43.500,00 84988 -  MNX COMERCIAL DE PAPEIS  DR  ELI Processo dispensa 000033 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODUTORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IGUASSU DE 

CAPANEMA PR 

23-22022 5412 18012022 1701/2023 18/01/2022 17/01/2023 21.850,00 4 - A G KIEN  EN  & CIA LTDA - EPP Pregão 000103 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24-2/2022 5413 1801/2022 17/01/2023 18/01/2022 17/01/2023 11 520,00 E6866 CIAMED -  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão  

000046  

, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25-2/2022 5414 18/01/2022 17012023 1  sew  no22 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

26-2/2022 5415 18/01/2022 17/01/2023 180172022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27-22022 56416 18/01/2022 1701/2023 1801/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28-22022 5417 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 17/01/2023 136(0,00 51-  CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS  FAR  MACEUTICOS LTDA Pregão  000103 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29-2/2022 5418 18012022 17/01/2023 18/01/2022 17/01/2023 10 323,00 E6410 -  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3703 8-1/2020 4228 21/01/2020 1801/2023 21/01/2020 18/01/2023 0,01 77697 -  INSTITUTOCONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, Processo dispensa 

A,DM:NISTRAC0 o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONCURSO POBLICO 

PR, PROCESSADO 

003103 

PR, PROCESSADO 

C00002 

ErrIticio por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na %ersão 5531 a 07/12/2022 16:5a 37 
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N° Licitação Tipo da Licitação Seq. N° Contrato SINI-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

000102  Pregão 78.390,00 F4337 - LM SOUZA LIDA 4324 23-1/2021 4847 01/02/2021 30/01/2023 01/02/2021 33/01/2023 

07/12/2022 1659/37 Emitdo per: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI na são 5531 a 

Pag ina 3 

4896 30-2/2022 5419 19/01/2022 18/01/2023 19/01/2022 18/01(2023 13.040,03 79063 -  ATACADO M IN IPR EQ 0 LTDA Pregão 

H:',UCi,•OAC, ): AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31-2/2022 5420 19/01/2022 18/01/2023 19/01/2022 18/01/2023 5.900,00 85844 -  JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA Pregão 

): AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS. CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5205 341-1/2022 5730 19/092022 18/01/2023 19092022 1E/01/2023 54,(X) 67175 -  YAMgDIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -  El R EU Processo ineiagibilidade s:4-7...snR7r' 9/39012 

VIAÇÃO E OBRAS CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (GARANTIA) REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COM. MAQ. EIRELI, PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR XCMG, S-10, NÚMERO DE FROTA 212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2021, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4898 32-1/2022 5421 21/01/2022 20/012023 21/01/2022 20/01/2023 39494(X) 85870 -  KOLF SERVICOS DE ENGENHAR IA -  EIREU Pregão 000102 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUT1VOS E COMPLEMENTARES PARA A IMPLANTAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA A SER 
INSTALADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

33-2/2022 5422 25/01/2022 24/01/2023 25/01/2022 2401/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
1-22022 5423 25/01/2022 24/01/2023 2901/2022 24/01/2023 40254,00 85823 -  RSUL &ELI . Pregão 000104 ‘ 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PCBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5134 270-1/2022 5659 25072022 24/01/2023 25.072022 24/01/2023 56.513,03 516E2 -  REN ITO VOGT -  ME Pregão 000002 : r 

rDMINISTRAÇÃO : AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARA SEREM PLANTADAS E DISTRIBUIDAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ONDE SE 
REALIZARÁ A 21° FEIRA DO MELADO. 

16-1/2020 4236 2801/2020 25/01/2023 28/01/2020 25)01/2023 240.647.40 4337- SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA Processo inerigibilidade 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA OS PACIENTES DO MUNCiP10 DE CAPANEMA PR 

4901 35-1/2022 5424 26/012022 25/01/2023 26/01/2022 
-_. 

rDUCAÇA6 --1  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTICIOS DA  AGRICULTURA  FAMILIAR E DO  EMPREENDEDOR  FAMILIAR RURAL,  PARA  0  ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  -  PNAE,  DESTINADA  A 

I 

LIOSAMKOMVP.S.,(4.., 

 DE CAPANEMA - PR ALI MENTA-ÇÃO  ESCOLAR  DE CMEIS E  ESCOLA  DO  MUNICÍPIO 

/36-1/2022 5425 26/01/2022 25/01/2023 26/01/2022 25/01/2023 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADA 
ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

19.995.70 84955- IWA PER ETTO Processo dispensa 000005 

589.&/0,30 2651- COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIUAR INTEGRADA DE Processo dispensa 2501/2023 C00035 

, . ... 
- 3712 ..', 17-1121220 4237 2901/2020 26/01/2023 29/01/2020 26/01/2023 9.030.00 77796-  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA E Processo inerigibilidade 000001 

7..-------- -.- ,.. 
ADMINISTRAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE  SOFTWARE,  COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E 

VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNI C IPIO DE CAPANEMA PR 

4903 37-1/2022 5426 27/0112022 26/01/2023 27/012022 2601/2023 73.400,61 3872 -  PER  FUR  IBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA Processo dispensa 

AC,RICULTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

1839105 

4899 

!EDUCAÇÃO 

C00002  

000004 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO  PUBLIC()  INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4328 27-1/2021 4851 01/02/2021 3001/2023 01/02/2021 30101/Zz.3 9528,00 sçon-I  AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA Pmre,so inerigibilidade 030003 
. • 

VIAÇÃO E OBRAS LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SOFTWARE  DE ORÇAMENTAÇÃO ELEIRONICA SISTEMA AUDATEX' COM TREINAMENTO 

EEDUCAO:-.3 

000104  36573,00 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 

". 3111 

rg-itea  



030013 
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4904 38-1/2022 5427 31/01/2022 30/01/2023 31/01/2022 3001/2023 

 

388 776.96 81678- ANCORA ASSISTENCIA T ECN ICA ODONTO MEDICO-EIREU Pregão CC0001 

  

VIAÇÃO E OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA. COM  ASSISTENCIA TECNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 

CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

39-1/2022 5428 31/012022 3001/2023 31/01/2022 30/012023 264 950,44 3995 -  CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO Pregão 000001 

, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 

) CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAUCE  DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5033 168-2/2022 5557 02/13)/2022 01/02/2023 02/0E12022 01/02/2023 114 579,75 87245 -  V H FERNANDES ALVES LTDA Pregão O83)028 

IEDUCAÇ' AO . —I AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

232-1/2W2 5621 14/07/2022 01/02/2023 14/07/2022 01/02/2023 3118,12) 87242 -  UN  IUMA UNIFORMES E  CON  FECCOES LTDA Pregão (83)028 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

33-12018 3264 C93/02/2018 02/022023 06102/2018 02/02/2023 63.571,20 62342 -  EUSEU BUDKE - ME Pregão 013)013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

34-1/2018 3265 9902/2018 02/02/2023 06/02/2018 02/02/2023 55.397.76 2545 -  LETICIA TREVISAN - ME Pregão 1230013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

36-1/2018 3267 06/02/2018 02/02/2023 06/02/2018 02/02/2023 599458,48 2761 -  VIACAO IGUACU LTDA Pregão C03013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

37-1/2018 3268 061022018 02/022023 06102/2018 02/02/2023 473.987.14 2762 -  VIACAO SENTINELA LTDA- EPP Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

38-1/2018 3269 06/02/2018 02/02/2023 06,02/2018 02/02/2023 35.569.60 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS  LT  DA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

40-1/2..a 5429 03/02/2022 02/02/2023 03/02/2022 02/02/2023 71/000:00 7- ASSOCIADA0 DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE Processo i  not  g ibilidade 

,. DMINISTRAÇÁO REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 

PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

5158 294-1/2022 5683 03/082022 02/02/2023 03/08/2022 31/10/2022 26.503,00 2436 -  JUNIOR  CESAR HOGER - ME Processo dispensa 1:00048 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 

.
ESPORTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR . 

LONNOWOMOLOHOWESI99,- 

295-1/2022 5684 03/082022 02/02/2023 03/0812022 02/02/2023 6800,00 49128- NABINGER &CUNHA LTDA Processo dispensa C130049 

AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES PR 

2740 32-1/2018 3263 06102/2018 03/02/2023 06/02/2018 03/022023 142.081,72 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE  LT  DA Pregão 000013 
. .. ... ... ... „.., . 
t

.

LAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

3605 . 437-1/2019 4129 12/092019 04/02/2023 12/092019 04/02/2023 232 012,50 73633 -  FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA Process°  ineAgibilidade 130012 

PL ANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL — PDM DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. ,  
matliir• i /4-1/2022 5563 06/05/2022 05/022023 06/06/2022 05/02/2023 6.200,13) 49348- ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E  FU NC  IONAR IOS DA Processo dispensa 003039 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versa() 5531 a 07/12/2022 16:59.37 



ESPORTE 

5301 

E)LJCACÃO 

5305 

EDUCAÇÃO 

437-1/2022 5826 07/11/2022 08/02/2023 07/11/2022 0810212023 54000,00 /89155- LEONARDO LUCIANO FOLLMANN 08715879964 Pror,sso dispens, 003056 

é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECIDA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICiP10 DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

441-1/2022 5830 08/11/2022 07/02/2023 08/11/2022 07/02/2023 4 100 00 61762 - D PARADZINSKI LTDA Processo cispensa. 14,..:, C03059 0,  
.' , . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANETE KATZWINKELPR 

4909 43-2/2022 5432 1002/2022 09/02/2023 10102/2022 09/022023 110 530,03 57534 -  ANTONIO  JAIRO CABREIRA- ME Pregão 000106 

LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

Emitido por ROSELIA KR iGER BECKER PAGANI, na versão 5531 a 07/12/2022 16 59 37 

C .) 
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AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5260 396-1/2022 5785 13/15/2022 12/02/2023 13/10/2022 12/02/2023 4967,34 83955- ELIANDRA ROBERTA ESCHER 05349867903 Pregão C00080 

SAUDE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
,.. ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1...o,„»..„..m......... J

397-112022 5786 13/102022 12/02/2023 13/1012022 12/02/2023 75 96420 73563 - I DESCOMPUCA LIDA Pregão 030080 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4911 45-1/2022 5434 14/02/2022 13/02/2023 14/02/2022 13/02/2023 5323,00 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão C00002 

ADMINISTRAÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

ADMINISTRACAO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1/2022 5435 14/02/2M 13/02/2023 14/02/2022 13/02/2023 

   

3552,52 78732- DAGEAL COMERCIO DE  MAT  ER IAIS DE ESCRITÓRIO LIDA Pregão  

 

ocoom 

   

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE CNES N. 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4913 47-1/2022 5436 1402/2022 13/02/2023 14/02/2022 13A32/2023 8180,00 78485- REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA ockspensa 

 

. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL. MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

38-1/2021 4862 18/02/2021 16/02/2023 18/022021 16/022023 28 142,32 2584 -  OX-AIR  GASES LIDA- ME Pre9a0  

, AQUISIÇÃO DE OAGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
299-1/2022 5688 17/06/2022 16/02/2023 17/08/2022 16/02/2023 81.723,60 49442 - CUN ICA DE PSIQUIATR IA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 

   

SAUDE 

   

    

 

C00007 

    

  

030060  

 

    

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
NO ORGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

312-1/2072 5701 22/08/2022 17/022023 22/08/2022 17/02/2023 102 646,44 83481 - ALM ENTEX DISTRIBUIDORA LIDA Pregão C03066 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO As FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ÇÁO SOCIAL • 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5347 483-1/2022 5872 22/11/2022 21/02/2023 22/11/2022 21/02/2023 3 883.00 50093- IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LIDA Processo  di  SperlSa 003082 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DUO 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer _ 

pag.a6 
C Valor Fornecedor Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execuçao Tipo da Licitação N° Licitação Seq. N°  Contrato SIM-NA 

4918 53-2/2022 5442 25/02/2022 24/02/2C23  23588(10 78522-  ADOLFO  LOPES TRANSPORT ES EIREU  25,02/2022 24/02/2023  Pregão C03005 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4919 54-2/2022 5443 25132/2022 24/02/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

55-2/2022 5444 25/02/2022 24/02/2023 25/02/2022 

USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA 

25/02/2022 24/02/2023 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEiROS PARA 

75 152,00 68807 -  NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -  ME 

USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

Pregão 000005 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

24/02/2023 764 593.75 169 -  ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão  (J013005  

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 

000020  25/04/2022 2402/2023 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

130-1/2022 5519 25/04/2022 24132/2023 

4920 

4995 

4997  

4 157,82 62082 - CURSOS PR OFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 

030029  

Término vigência atual De: 01/01/2023 
Término vigéncia atual Até: 28/02/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenacior por: Final vigência 

Erritido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versãoi 5531 a 07/12/2022 1659:37 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

132-12022 5521 25/04/2022 24/02/2023 25/04/2022 24/02/2023 8418,37 81793 -  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA Ei R ELI Pregão 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 



U S 
roseha.licitacao(g)capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 
Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023 
Anexos: CONTRATOS A VENCER EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023.pdf 

Rosetia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratacóes Públicas 

PectosirA  
Part» 0112. 4,v 11 do Ookembto 64 20;ki 

SECRETARIA mutspapAL. CE 

OrIP CONTPATACÕES PÚBLICAS 

• 
Prefeitura Municfpat de Capanema-PR 

Cidade 4% Rodavo E(*10gic a 

Eitrod3 Parque Carnmho do  Colon*  
(46) 35$2.132t E•rnalk•ticitatao@capanema prgov br 

rosCh a ticU*(aOCpflCrn prgovbc 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserverasoftsul.net> 
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00043.txt  

The original message was received at Wed, 7 Dec 2022 17:19:24 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanerna.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.prgov.br... Successfully delivered 
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